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INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO

OBSERVACOES PREVIAS
A declaragdo modelo 34 é de entrega obrigatéria pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depdsito em Portugal, devendo ser apresentada através de
transmisséo electrénica de dados, dentro do prazo previsto no art. 120.° do Cdodigo do IRS.
INSTRUCOES
Quadro 1
Indicar o nimero de identificagédo fiscal da declarante, entidade emitente.
Quadro 2
Indicar o niumero de identificagdo fiscal do técnico oficial de contas da entidade declarante.
Quadro 3
Indicar o ano a que se reporta a informagéo da declaracéo.
Quadro 4
Indicar o cédigo do Servigo de Financas da sede ou domicilio fiscal da entidade declarante.
Quadro 5
Assinalar com uma cruz se trata da primeira declarac@o ou de uma declaragéo de substituicdo, sendo que esta substitui toda a informacgéo da primeira.
Quadro 6
No campo 06 indicar o cédigo do valor mobiliario segundo a codificacdo ISIN (Nimero Internacional de Identificacéo de Valores Mobiliarios), ou 999 999 999 999 quando se trate de valores mobiliarios
que nao disponham de cédigo ISIN e sejam emitidos por entidades residentes em territério portugués, ou 000 000 000 000 para os casos de valores mobiliarios que ndo disponham de cédigo ISIN sujeitos
a registo ou deposito em Portugal e sejam emitidos por entidades néo residentes em territério portugués.

No campo 07 devera inscrever o cédigo da designagéo do valor mobiliario, de acordo com o seguinte:

01 - Obrigacdes e outros titulos de divida
02 - Accdes

03 - Titulos de participacédo

04 - Unidades de participagao

05 - Warrants autbnomos

06 - Outros valores mobiliarios

No campo 08 devera inscrever a modalidade do valor mobiliario, conforme o art. 52.° do Cédigo dos Valores Mobiliarios (CVM), de acordo com o seguinte:

1 - Nominativos
2 - Ao portador

No campo 09 sera inscrita a forma de representacéo dos valores mobiliarios, conforme o disposto no art. 46.° do CVM, de acordo com o seguinte:

1 - Escriturais
2 - Titulados

No campo 10 indicar a quantidade de valores mobiliarios que integram a emissao, e tratando-se de emisséo continua, a quantidade actualizada dos valores mobiliarios emitidos.

No campo 11 devera ser inscrito o nimero de identificacao fiscal da(s) entidade(s) registadora(s) ou depositaria(s) dos valores mobiliarios.

No campo 12 indicar, na primeira coluna, a(s) data(s) de pagamento ou colocagao a disposicéo de rendimentos relativos a cada valor mobiliario, na segunda coluna as respectivas quantidades em circulacéo
naguelas datas cujo registo ou deposito foram da responsabilidade da entidade identificada no campo 11 e, na terceira coluna, indicar as quantidades em circulagdo em 31 de Dezembro cujo registo ou depdsito

foram da responsabilidade
da entidade identificada no campo 11.



